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O Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, usando das competência que lhe é 
conferidas pelo § I® do Art, 36, da Let n” 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral) e tendo em vista a aprovação do Egrégio Tribunal na Ordem 
Administrativa da Sessão Extraordinária do dia 18 de setembro do corrente 
ano,

RESOLVE:

I - Indicar o Ginásio de Esportes “Humberto Nési”, 
ou MACHADINHO, situado no Centro Administrativo do Estado, Lagoa 
Nova, para sediar, eventualmente as Juntas Eleitorais das C, 3^ e 4^ Zonas 
Eleitorais - Natal/RN.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, em Natal, 18 de„sete
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